
Nota Informativa nº 2/2019/SPR
Documento no 02500.009554/2019-85

Em  15 de fevereiro de 2019.

Ao Senhor Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos
Assunto:  Esclarecimentos aos Estados  inseridos no segundo ciclo do  Progestão   sobre as 
métricas estabelecidas para avaliação de desempenho da meta federativa 1.3.
Referência: 

1. A meta federativa 1.3 do  Progestão  – Contribuição para Difusão do 
Conhecimento consiste no compartilhamento de informações no âmbito do SINGREH que 
subsidiam a elaboração do relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil”, publicados 
anualmente pela ANA.

2.  Durante o primeiro ciclo de vigência do  Progestão  foi solicitado aos Estados ,  
para o atingimento da meta 1.3 ,  o envio à ANA de dados e informações referentes ao 
monitoramento estadual da qualidade da água, às outorgas estaduais de uso da água e sobre 
os planos de bacias estaduais de recursos hídricos. 

3. Com o término do primeiro ciclo de vigência do contrato  Progestão  para alguns 
Estados que, ou já assinaram novo contrato para um segundo ciclo de  vigência   contratual  ou 
estão em processo de assinatura, foram acordadas novas  solicitações  de informações a serem  
enviadas durante o segundo ciclo de vigência do Progestão para o cumprimento da meta 1.3.

4. Essas novas  demandas  incluem o envio de informações pelos Estados que já 
estão no segundo ciclo de vigência do  Progestão   sobre os  seguintes temas: comitês de bacias 
hidrográficas, planos de recursos hídricos, agências de bacia, enquadramento dos corpos 
d’água, outorgas de uso dos recursos hídricos, monitoramento da qualidade da água, 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos, fiscalização do uso dos recursos hídricos e atos 
normativos estaduais.  

5. Essas informações  continuarão a ser solicitadas  aos Estados por meio do envio 
anual de Ofício com orientações para o preenchimento dos dados. Deve-se observar ainda  o  
padrão de formatação e o prazo de entrega especificados.

6. Em março de cada ano, os Estados são avaliados pelos certificadores 
competentes de cada meta, quanto ao alcance, parcial ou total da meta, o que gera 
consequências financeiras no repasse de recursos aos mesmos no âmbito do Progestão. 

7. Com o intuito de  contribuir com  o processo avaliativo, sugere-se a elaboração e 
envio aos Estados inseridos no segundo ciclo do  Progestão , de Boletim específico do Programa 
para esclarecê-los quanto às métricas definidas para pontuação das variáveis  a serem 
consideradas para a certificação da meta federativa 1.3. 

8. Neste sentido, apresenta-se a seguir os critérios de avaliação das informações  a 
serem solicitadas e a pontuação definida para cada uma a fim de certificação da meta. 

Tema: Comitês de Bacias Hidrográficas
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Tema: Planos de Bacias Estaduais de Recursos Hídricos

Tema: Agências de Bacias

Tema: Enquadramento dos corpos d’água estaduais 

Tema: Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos
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Tema: Outorga pelo Uso dos Recursos Hídricos
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Tema: Monitoramento da Qualidade da Água

Tema: Fiscalização do Uso dos Recursos Hídricos

Tema: Atos Normativos Estaduais de Relevância Institucional
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9. Para  cômputo   final  da meta federativa 1.3, considerar-se-á os seguintes pesos 
relativos por tema:

 

10. Para os casos em que não haja informação a ser fornecida sobre o tema, o 
Estado não será penalizado quanto à pontuação desde que  expresse justificativa  nesse 
sentido.

11. Por fim, recomenda-se o envio desta Nota Informativa aos Estados pertinentes 
a fim de esclarecimentos quanto aos critérios de certificação da meta federativa 1.3 
durante o ciclo 2 do Progestão. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
LAURA TILLMANN VIANA

Especialista em Recursos Hídricos

(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE LIMA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

Coordenador do Conjuntura e Gestão da Informação

De acordo. Encaminha-se à SAS para providências quanto à recomendação citada.

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO RODRIGUES AYRIMORAES SOARES

Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos
 


